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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 151/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.295, 
de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.652.906,99 (dois milhões, 
seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e seis reais, e noventa e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 779.845,40 (setecentos e 
setenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais, e quarenta centavos), o Excesso de Arrecadação e o Cancelamento de Dotação 
Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64:  
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL         KÊMIL EL KADRI             JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil            Secretário de Finanças        Prefeito Municipal 
 

NÚCLEO PARLAMENTAR 

 
DECRETO Nº 141, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
SÚMULA: Declara de utilidade pública área de terras especificada e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 2º, 5º, ‘i’ e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, e artigos 7º, XI e 64, XII da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a área de terras inscrita na matrícula nº 32.397, do Cartório de Registro local no Município de Ibiporã-Pr 
conforme segue abaixo, para fins de desapropriação acordada ou judicial: 
I – “Uma área de terras medindo 122.015,71 metros quadrados ou 12,201571 há, constituída pelo lote nº 51-A/52 (cinquenta e um “A”/cinquenta e dois), 
resultante da anexação do lote nº 52 da Gleba Guarani e lote 50-C da Gleba Guarani, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Partindo de um 
marco cravado na margem esquerda do Córrego Capotira segue-se confrontando com o lote 50-B por uma distância de 533,41 metros no rumo verdadeiro 
SE11º56’31’’NW até encontrar outro marco cravado no limite da faixa de domínio da PR-090. Deste segue-se margeando a mesma por uma distância 
de 221,37 metros medidos no rumo verdadeiro de SW46º09’56’’NE até atingir novo marco. Deste deflete-se à direita seguindo por uma distância de 
826,23 metros no rumo verdadeiro de NW10º26’36’’SE, confrontando com o lote 52-A até alcançar o marco cravado na margem esquerda do Córrego 
Capotira. Deste segue-se margeando referido Córrego a montante, até atingir o marco inicial deste levantamento.” 
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior será destinado para implantação de Parque Industrial. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

Lei nº 3.313 de 04 de abril de 2024. 
 
Institui o Programa de Regularização Fiscal de Ibiporã - REFIS, para o exercício fiscal de 2024 e dá outras providências. 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Ibiporã – REFIS, com o objetivo de incentivar o pagamento ou o parcelamento dos débitos 
tributários, constituídos até o dia 31 de dezembro de 2023 pelo Município, relativos a impostos, contribuições de melhorias, contribuições ao custeio da 
iluminação pública, taxas diversas, multas decorrentes de infrações e outros débitos de natureza não tributária, objetos de execução fiscal ou não, 
protesto extrajudicial ou não, com exigibilidade suspensa ou não. 
Art. 2º Para pagamento à vista dos débitos fiscais será concedido desconto de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor da multa, devendo o 
contribuinte efetuar o recolhimento de seus débitos fiscais no ato em que optar por esta modalidade. 
Parágrafo único. Os débitos de natureza não tributária e as multas decorrentes de infrações, não estão sujeitos ao previsto no caput deste artigo, 
devendo, ainda que parcelados, incidir o valor integral do juros moratórios e da multa moratória. 
Art. 3º Os débitos poderão ser pagos observando-se as seguintes proporções: 
I - débitos relativos a impostos, contribuição ao custeio de iluminação pública e taxas diversas poderão ser pagos em parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, sendo que o montante mensal não poderá ser inferior a R$ 70,00 (setenta reais), até o limite de 24 (vinte e quatro) parcelas; 
II - débitos relativos à contribuição de melhoria poderão ser pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo que o montante mensal não poderá 
ser inferior a R$ 120,00 (cento e vinte reais), até o limite de 24 (vinte e quatro) parcelas; 
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III – débitos relativos a multas decorrentes de infrações e outro débitos de natureza não tributária poderão ser pagos em parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, sendo que o montante mensal não poderá ser inferior a R$ 70,00 (setenta reais), até o limite de 8 (oito) parcelas. 
Art. 4º A possibilidade de adesão ao REFIS inicia na data da publicação desta lei e  encerra no dia 30 de setembro 2024. 
§ 1º A adesão ao REFIS para parcelamento poderá ser realizada uma única vez, salvo quando houver vício insanável do ato administrativo que gerou 
sua formalização. 
§ 2º A adesão ao parcelamento não impede o posterior pagamento à vista do débito integral, contudo, após aderir ao parcelamento, o contribuinte não 
fará jus ao desconto previsto no artigo 2º deste dispositivo legal. 
§ 3º A adesão ao REFIS poderá ser feita por procuração outorgada pelo proprietário ou possuidor do imóvel, concedendo a terceiro, poderes específicos 
mediante sujeição às condições estabelecidas nesta lei. 
Art. 5º A adesão ao REFIS sujeita, previamente, o contribuinte a: 
I - pagamento do percentual estabelecido, de acordo com a faixa de escalonamento escolhida, do valor dos débitos de impostos, taxas e tarifas, no ato 
da realização do parcelamento; 
a. 5% (cinco por cento), para os contribuintes que aderirem ao REFIS 2024, no intervalo de 2 (duas) a 6 (seis) parcelas; 
b. 10% (dez por cento), para os contribuintes que aderirem ao REFIS 2024, no intervalo de 7 (sete) a 12 (doze) parcelas; 
c. 15% (quinze por cento), para os contribuintes que aderirem ao REFIS 2024, no intervalo de 13 (treze) a 18 (dezoito) parcelas, e; 
d. 20% (vinte por cento), para os contribuintes que aderirem ao REFIS 2024, no intervalo de 19 (dezenove) a 24 (vinte e quatro) parcelas. 
II - pagamento de 5% (cinco por cento) do valor dos débitos de contribuição de melhoria, no ato da realização do parcelamento; 
III – pagamento de 30% (trinta por cento) do valor dos débitos de multas decorrentes de infração e débito de natureza não tributária, no ato da realização 
do parcelamento; 
IV - estar com os tributos do exercício fiscal de 2024 em dia; 
V - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos consolidados, inclusive dos juros moratórios e da multa moratória; 
VI - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei, para seu ingresso e permanência no REFIS; 
VII - renúncia ou desistência de quaisquer ações, defesas ou recursos administrativos ou judiciais pertinentes ao débito pago ou parcelado. 
Art. 6º O contribuinte será excluído do REFIS 2024 nas seguintes hipóteses: 
I – deixar de atender qualquer das exigências desta lei; 
II – ficar inadimplente por 02 (dois) meses consecutivos do parcelamento; 
III – declaração de insolvência judicial no caso de contribuinte pessoa física, ou decretação de falência, quando pessoa jurídica. 
§ 1º A exclusão do REFIS implicará na recomposição do total devido antes da adesão e a imediata exigibilidade da totalidade do crédito não pago, 
acrescido de multa e juros de mora, o qual será incluído em Dívida Ativa, dispensada a notificação prévia. 
§ 2º A exclusão do REFIS importará no imediato prosseguimento dos processos de execução fiscal, suspensos por conta da adesão. 
Art. 7º Na hipótese de adesão ou descumprimento de parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa objeto de execução fiscal, o Departamento de 
Tributação comunicará a Procuradoria Geral do Município para que proceda com pedido de suspensão ou prosseguimento do processo junto ao Poder 
Judiciário. 
Parágrafo único. Após o decurso do prazo do parcelamento e constatado o adimplemento da obrigação, será proposto pedido de extinção da execução 
fiscal, ocasião em que o contribuinte deverá arcar com honorários advocatícios, custas e taxas judiciais em conformidade com a legislação pertinente, 
salvo se concedidos a estes o benefício da Justiça Gratuita pelo Poder Judiciário.  
Art. 8º A certidão negativa a que se refere o artigo 270 da Lei Municipal nº 2.247 de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal) somente será 
concedida após o pagamento da última parcela pactuada. 
Parágrafo único. A Fazenda Pública, mediante solicitação, poderá expedir Certidão Positiva com efeito negativo, quando o interessado estiver adimplente 
com o pagamento do parcelamento na forma pactuada. 
Art. 9º Constatada a existência de créditos tributários prescritos, deverá a autoridade competente indicar os procedimentos pertinentes para a baixa. 
Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Finanças a análise dos casos omissos. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 04 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 012/2024 
Autoria Poder Executivo 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 248, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

 
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa nº 03/2011 da Secretaria Municipal de Educação e contido na Deliberação 006/2009 do Conselho Municipal de Educação,  
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR as servidoras Luciana Bressam, matrículas 2865-1 e 2690-1, Angela Inês dos Santos Ponce, matrículas 3755-1 e 4845-1, Andreia 
Messias Violada Mantellado, matrícula 2053-1 e Nalva Rodrigues Scatolin, matrícula 2593-1, a comporem a comissão encarregada dos trabalhos 
relacionados ao processo de REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR da aluna ESTHER VITÓRIA RAYANE CARDOSO que ocorrerá na Escola Municipal 
Rotary Club. 
Art. 2º Caberá aos membros da Comissão, ora designada, executar os trabalhos conforme regulamenta os artigos 10 a 14 da Instrução Normativa 
03/2011 
Art. 3° Os trabalhos da comissão deverão ser finalizados automaticamente ao término do processo de regularização de vida escolar citado acima. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO PRATA NETO 
Secretario da Educação 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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DECRETO Nº 142, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora do cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 3464/2024 de 25/03/2024; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de abril de 2024, a servidora GISELE DOS SANTOS SILVA, matrícula 48001, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Medico Clinico Geral, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 169, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 
  
Súmula: Divulga servidores com Restrição Funcional para fins Readequação Funcional de por motivo de saúde no Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 11, do Decreto nº 261, de 25 de junho de 2020, que regulamenta o processo de Reabilitação Funcional; 
CONSIDERANDO os Comunicados Internos anexos aos Protocolos nº. 2534/24, 3896/24, 4261/24 e 4793/24 da Divisão de Gestão de Saúde 
Ocupacional – DGSO.  
RESOLVE:  
Art. 1º. DIVULGAR servidores em Restrição Funcional para fins Readequação Funcional após avaliação pericial, em razão de tratamento de saúde para 
desempenhar as atividades restritas e contidas nos Comunicados Internos emitidos pela Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO, com efeito 
retroativo. 
 

Matr. Nome A partir de: Duração Lotação 

36931 LICIA SAYURI TANAKA 29/01/2024 90 dias Secretaria Municipal de Saúde 

30721 
JAQUELINE DEBORA BALBINO 
RIBEIRO 

29/01/2024 180 dias Secretaria Municipal de Assistência Social 

90491 
RENATA STARLING 
BARCELLOS GONCALVES 
KOSINSKI 

18/01/2024 180 dias Secretaria Municipal de Saúde 

25981 MARIA ALICE GARDINI 28/12/2023 01 ano Secretaria Municipal de Administração 

29071 FERNANDA BUSIGNANI FARIAS 25/01/2024 Indeterminado Secretaria Municipal de Educação 

21251 PATRICIA PIAZZALUNGA 28/12/2024 180 dias Secretaria Municipal de Saúde 

44521 
MARINETE JESUS VIEIRA 
CARNEIRO 

20/02/2024 60 dias Secretaria Municipal de Educação 

45221 HELOISA LOPES BORGES 19/12/2023 01 ano Secretaria Municipal de Saúde 

30831 
FRANCIELI GARCIA DE 
OLIVEIRA 

20/02/2024 60 dias Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 2º. Os servidores serão reavaliados periodicamente pela equipe multiprofissional da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 214, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Retifica a Portaria 762, de 29 de novembro de 2023, que concedeu Licença para Amamentação. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 762, de 29 de novembro de 2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 1º de dezembro de 2023, que 
concedeu Licença para Amamentação para servidoras, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 

Protocolo Nome Matrícula Cargo Início Término 

12990/23 CAMILA PEREIRA ARAUJO 42941 Educador Infantil 40h 17/11/2023 21/05/2024 

Leia-se: 

Protocolo Nome Matrícula Cargo Início Término 

12990/23 CAMILA PEREIRA ARAUJO 43941 Educador Infantil 40h 17/11/2023 21/05/2024 

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 238, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, a pedido, aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 27 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO que os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de março de 2024, requerida por meio 
de protocolos devidamente analisados. 
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

11697/2023 36141 ADRIANO NARCISO DE OLIVEIRA 2º 2018/2023 2ª e 3ª 

12493/2022 38461 ALINE FONTOURA DA SILVA MORENO 1º 2015/2020 1ª, 2ª e 3ª 

12377/2022 40311 ANGELITA LUCILENE CORREIA DINIZ 1º 2015/2020 1ª, 2ª e 3ª 

12883/2022 35051 BRENDA CAROLINE DE CARVALHO VIEIRA 1º 2012/2017 3ª 

12884/2022 35052 BRENDA CAROLINE DE CARVALHO VIEIRA 2º 2017/2022 1ª e 2ª 

14788/2022 35791 EDILCE CRUZ ALCANTARA DE OLIVEIRA SANTOS 2º 2017/2022 2ª e 3ª 

1174/2024 26811 FABIANA REZENDE ROMAGNOLLI CASCIOLA 4º 2019/2024 1ª, 2ª e 3ª 

14506/2022 35461 FLAVIO APARECIDO RODRIGUES 1º 2012/2017 2ª 

12965/2023 37741 GISELE MATIAS DE LIMA PEREIRA 3º 2018/2023 1ª, 2ª e 3ª 

1836/2024 22781 JULIO WOSNIAK 4º 2014/2019 1ª, 2ª e 3ª 

14364/2022 26681 KARINA MICHELE GONCALVES BETIATI 3º 2014/2019 3ª 

2652/2024 26361 LUIS DOMINGOS DA SILVA 4º 2018/2023 2ª e 3ª 

14794/2022 35161 SONIA MARIA LUCIANO BALDINI 5º 2015/2020 1ª, 2ª e 3ª 

12212/2022 35841 SUELY ROSA SOUZA 2º 2017/2022 1ª, 2ª e 3ª 

2520/2024 15561 VALDIR DA SILVA 6º 2018/2023 2ª e 3ª 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 239, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede aos servidores a Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, para liquidação de Tributos Municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO os pedidos da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia dos servidores requeridos por protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de março de 2024, para 
liquidação de Tributos Municipais, conforme relação abaixo.  
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

2828/2024 36731 AMANDA MENEGUELLI DE CAMPOS 1º 2013/2018 2º 

2693/2024 29101 ANA PAULA GARCIA GIROTO 3º 2016/2021 2º 

1689/2024 28551 ANDREZA BRUSCHI CARDOSO 3º 2015/2020 3º 

2773/2024 36021 ANGELA APARECIDA FIORI FELTRIN 2º 2018/2023 3º 

2759/2024 10221 ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE 3º 2010/2015 2º 

2629/2024 22161 CLAUDEMIR DE AZEVEDO 5º  2018/2023 3º 

1681/2024 20741 CLAUDINEIA APARECIDA MODESTO 5º  2018/2023 2º 

2512/2024 35791 
EDILCE CRUZ ALCANTARA DE OLIVEIRA 
SANTOS 

2º 2017/2022 1º 

2317/2024 33711 EDLENA APARECIDA COLHERI MON MA 1º  2012/2017 3º 

2615/2024 35451 ELOISE CRISTINA BOAVENTURA DIAS 1º  2017/2022 1º 

2857/2024 19391 FABIO ALESSANDRO GIROLDO 4º 2013/2018 1º 

1938/2024 23921 JANAINA FERNANDES VENDRAME 4º 2017/2022 1º 

2407/2024 15501 JOSE PAULO LOURENCO DA SILVA 6º 2018/2023 1º 
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2093/2024 37181 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA 2º 2019/2024 1º 

1652/2024 29491 JULIANA MARIA DE JESUS RIBEIRO 3º 2017/2022 3º 

2818/2024 25031 MARCIO PEDRO DOS SANTOS 4º 2016/2021 1º 

3008/2024 32741 MARIA ANGELA BUENO 2º 2015/2020 3º 

1800/2024 28991 MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA 3º 2016/2021 1º 

2599/2024 33631 MARIO SEVERINO DA SILVA 2º 2017/2022 3º 

3007/2024 31701 MARLI APARECIDA CANOVAS RODRIGUES 3º 2018/2023 1º 

1845/2024 36771 MARLI LOPES DE SOUZA 2º 2018/2023 1º 

2642/2024 34991 MARTA PEREIRA BENEVIDES SILVEIRA 3º 2013/2018 2º 

2052/2024 29051 MATILDE SANTOS DA SILVA 3º 2016/2021 3º 

2686/2024 20981 
NELICE APARECIDA TORRANI PERSIGUELO 
VIEIRA 

5º  2018/2023 2º 

1952/2024 17361 NILDA DE ANDRADE MARTINS 5º  2014/2019 3º 

2339/2024 33871 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO 1º  2017/2022 2° 

1759/2024 27101 SILMARA DO ROCIO MACHADO ALBERGUINE 4º 2019/2024 1º 

2359/2024 27051 SOLANGE APARECIDA PEREIRA SANTOS 4º 2019/2024 1º 

1864/2024 36891 TATIANA FRANCO GARCIA 2º 2019/2024 1º 

1696/2024 31271 VALTER HUGO MORELLI 3º 2018/2023 1º 

2372/2024 27841 VANESSA LIMA CAMARGO DO CARMO 3º 2014/2019 2º 

2619/2024 23241 VIVIAN CRISTINA DA COSTA 4º 2015/2020 2º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 240, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso I do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença a Título de Prêmio Assiduidade; 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de março de 2024, conforme 
relação abaixo. 
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

1008/2024 36411 ELISABETE DE CARVALHO SANTOS 2º 2018/2023 1º e 2º 

2419/2024 26781 ELIUDE DE LIMA FELIZARDO 4º 2019/2024 1º, 2º e 3º 

489/2024 40861 SIMONE APARECIDA RAMOS CAMPLEZI 1º 2016/2021 1º, 2º e 3º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de março de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

PORTARIA Nº 241, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
  
Súmula: Colocar em Processo de Readequação Funcional Definitiva servidora do Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 6º, inciso I e artigo 11, § 5º, do Decreto nº 261, de 25 de junho de 2020, que Regulamenta o processo de Reabilitação 
Funcional dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional; 
CONSIDERANDO o Protocolo nº 6875/24 da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO.   
RESOLVE:  
Art. 1º. COLOCAR em Processo de Readequação Funcional Definitiva servidora abaixo relacionada, para desempenharem as atividades restritas e 
contidas no Laudo Pericial emitido pela Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO, com efeito retroativo. 
 

Matr. Nome A partir de: Duração Lotação 

23531/ 
28961 

MARIA ELIZABETH SILVA DE 
OLIVEIRA MARTINS 

04/03/2024 Indefinida 
Centro de Atendimento Especializado na Área da Surdez - 
CAESMI 

Art. 2º. A servidora em Processo de Readequação Funcional Definitiva será reavaliada periodicamente pela equipe multiprofissional da Divisão de 
Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 242, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
  
Súmula: Colocar em Processo de Readequação Funcional servidores do Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 6º, inciso I do Decreto nº 261, de 25 de junho de 2020, que Regulamenta o processo de Reabilitação Funcional dos Servidores 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional; 
CONSIDERANDO os Protocolos nº 4779/24 e 3911/24 da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO.   
RESOLVE:  
Art. 1º. COLOCAR em Processo de Readequação Funcional as servidoras abaixo relacionadas, para desempenharem as atividades restritas e contidas 
nos Laudos Periciais emitidos pela Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO, com efeito retroativo. 
 

Matr. Nome A partir de: Duração Lotação 

31891 RENE CRISTINA QUERINO 15/02/2024 Indefinida Unidade Básica de Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

43331 AMANDA DA SILVA CAPUTI 02/02/2024 Indefinida 
Centro Municipal de Educação Infantil Profª. Aracy Salinet 
Vieira 

Art. 2º. As servidoras em Processo de Readequação Funcional, serão reavaliadas periodicamente pela equipe multiprofissional da Divisão de Gestão 
de Saúde Ocupacional – DGSO. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 245, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso III e alínea “b” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder às servidoras abaixo relacionadas, a Licença por Falecimento de Pessoa da Família de 08 (oito) dias. 

Nº Prot. Matr. Nome Cargo Ocorrido em término 

3613/24 18161 TERESA SENOO KAKUNO Odontologo 27/03/2024 03/04/2024 

3680/24 
33871/ 
37951 

ROBERTA PAULINO FIGUEREDO 
Auxiliar de Enfermagem/ 
Técnico de Enfermagem 

29/03/2024 05/04/2024 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais, após o término da Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 246, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Retorno às atividades de servidora que estava em Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem vencimentos). 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 126, §3º, da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 3082/2024 – 15/03/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a servidora VIVIANE DA SILVA MOREIRA, matrícula 38111, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, o 
retorno às atividades laborais, a partir de 08 de abril de 2024, por motivo do término da Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem vencimentos). 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

IBIPREV 

 
PORTARIA No. 027, DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e Idade, para o segurado o Senhor Delcides Angelo Cristani e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o disposto 
nos artigos 75 e 106  da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigos 200 parágrafo único e 211 da Lei Municipal No. 
2.236/2008 c/c o artigo 40, §1º, inciso III, “a” da Constituição Federal, em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 0105/2019 – Ibiprev e 
atendendo a Instrução nº3384/2024 – CAGE, APA nº 29654 do Processo nº 836970/19,   
RESOLVE:  
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Art.   1º. Retificar a Portaria nº 069, de 30 de outubro de 2019, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã, em 30 de outubro de 2019, passando 
a constar a seguinte redação: 
Art. 2º.  “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, com proventos integrais, o servidor DELCIDES ANGELO 
CRISTANI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Obras e Limpeza, em conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011 que trata 
do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração -PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria correspondente a 100% (cem por cento)  a média 
aritmética simples das maiores remunerações  corrigidas do servidor, utilizados de base de  contribuição,  relativo aos  períodos contributivos desde 
Julho/1994, sendo o valor de sua aposentadoria o máximo permitido de R$ 1.297,04 (um mil, duzentos e noventa e sete reais e quatro centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria, serão reajustados na mesma data em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS (Regime 
Geral de Previdência Social). 
Art. 3º. A presente Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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